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REQUERIMENTO Nº         /2019 
(Do Sr. Deputado Hiran Gonçalves) 

  
 

Requer que a realização de missão oficial dos 
membros da Comissão de Constituição e Justiça 
e de Cidadania com o objetivo de conhecer o 
funcionamento dos Centros de Pesquisa Clínica 
no Brasil. 
 

 
 
Senhor Presidente, 

 
Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 24, inciso XIII, do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados e do Ato da Mesa nº 80 de 4 de 

junho de 2019, requeiro a realização de missão oficial dos membros da Comissão 

de Constituição e Justiça e de Cidadania com o objetivo de conhecer o 

funcionamento dos Centros de Pesquisa Clínica no Brasil e trazer subsídios para 

análise do Projeto de Lei nº 7082 de 2017. Para tanto, indico os seguintes centros: 

 ICESP: Instituto do Câncer do Estado de São Paulo - Dr. Paulo Hoff; 

 IEP-HIAE: Instituto de Ensino e Pesquisa do Hospital Israelita Albert 

Einstein - Dr. Antonio Carlos Buzaid; 

 IEP-HSL: Instituto de Ensino e Pesquisa do Hospital Sírio Libanes - Dr. Luis 

Fernando Lima Reis; 

 HA Barretos: Hospital de Amor de Barretos - Dr. Edmundo Mauad; 

 Hospital Cacon de Ijuí - Dr Fabio Franke; 

 Hemocentro da UNICAMP - A Dra. Margarete Ozelo; 

 CPCLIN - Dr. Freddy. 
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JUSTIFICAÇÃO 

 

O Projeto de Lei nº 7082 de 2017, que dispõe sobre a pesquisa 

clínica com seres humanos e institui o Sistema Nacional de Ética em Pesquisa 

Clínica com Seres Humanos, busca trazer mais previsibilidade para a pesquisa 

clínica no Brasil, com princípios, diretrizes e regras para a condução de pesquisas 

com seres humanos por instituições públicas e privadas. 

 Considerando a importância do Projeto de Lei acima citado, a 

visita de membros da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania aos 

Centros de Pesquisa Clínica no Brasil buscará trazer clareza sobre o 

funcionamento da pesquisa clínica no Brasil e trazer subsídios para que a 

Comissão analise o projeto em questão. 

 Peço aos nobres pares apoio para aprovação deste requerimento 

para que seja realizada visita técnica oficial aos Centros de Pesquisa Clínica no 

Brasil. 

 

Sala das Reuniões, em 24 de setembro de 2019. 

 

 

Deputado HIRAN GONÇALVES 
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